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É:stado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
GAalNETE DO PREFEITO

~I,N: 1.§'H DE l~.ÓE ABRIL.DEl99( ,
~n~ o Fundo MUnicipal de Saudeedá owas providên~

Clas •. . - -'.

Autor: ~REFEITO MUNICIPAL_-
A CAMARA MUNICIPAL OE NOVA IGUAÇU. POR SEUS

REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI: . . .

.~,",' An. 1~ -Fica criado: o Fundo MuJíicipalde
Saúde-FMS. como instrumento de suporte financeiro para
o desenvolvimento das a~ descentralizadas nas áreas
médica sanitária, hospitalar, de apoio e suprimento executa-

',~ elou coordenadas pela 5ecretariaMunicipal de Saúde,
.. d§l2~cordo com as ,determinações previstas na legislação
J~nentà.' ..: _,,".' .~<.
.~~.:;-;§.. -' - .' ra !zaas e . ~rarquizadas'nas
. ár~as médicas, sanitária, tiospitalar, de aboio e supriment .

_-~l!xeciJt.aqps e/ÓIJ coordenadas pela ~~et€1ria MuniGipal
, .de ..Sauqe compreendem; ,· .• ,.';;-~'t<-~V . "''''i~V :

1 - Atendimento médico sanitário e hcispitarâ:r integral
em unidades sanitárias, consultórios, ambulatórios;'làbo
ratórios, unidades de atendimento de urgência, hospitálàr
e outros estabelecimentos de prestação de serviço de saúde;

2 - A vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e
o controle deendemia; . _ . '.

3 - A produção e distribuição de vacinas, soros, me
dicamentos e outros de interesse da saúde pública; .

4 - Prevenção, promoção e segurança da saúde do
trabalho;

5:"- Promoção e assistênCia à saúde da mulher, à sa
úde do adolescente, à saúde da criança e à saúde bucal;

§2~ :..-AsaçÕ9s descentralizadoras previstas neste ar
tigo serão desenvolvidaS medianteplánejamento e progra
mas de ações de saúde vinculadas ao Poder Público de
acordo com as prioridades e estratégicas.

Art. 2~ - Constituirão receitas do kmdo:
I - recursos originários do orçamento oa uniâo da se

guridade social, do Estado e do Município; na forma esta
belecida pela legislação federal pertinente;
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V - no desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instru
mentos de gestão, planejamer'\to, administração e controle
das ações de saúde;

VI - no atendimento de despesas diversas necessárias
ã execução das ações citadas no parágrafo 1~• do art. 1~
ou de projetos com a mesma fi!,alidade;

, VII - no gerenciamento descentralizado das diversas uni-
dades ambulat6rias e hospitais~ -

Ar!. 5~ - A aplicação dos recursos do Fundo Muni
cipal de Saúde será vinculada:

I - ao perfil demográfico da região;
11 - ao perfil epidemiológico da população e ser atendida.

11I - as necessidades de implantação, manutenção e ex-
pansão dos serviços; -

IV - ao desempenho' técnico, econOmico e financeiro
do período anterior;

Art. 6~ - os recursos apliCados pelo Fundo Municipal
de Saúde serão fiscalizados pelos conselho Municipal de
Saúde.

Art 7~ - O saldo positivo do Fundo, apurado em balanço,
será transferido para o exercício seguinte, acrédito do
mesmo FuJído.

Art 8~ - A Secretaria Municipal de Saúde prestará con
tas, semestralmente, aos órgãos competentes de fiscali
zação das despesas realizadas com os recursos do Fundo
Municipal de Saúde, com indicação de diversas fontes que
compOem e- detalhamento de sua aplicação.' .

Art9~ - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.
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. 11- auxílio, subvenção, contribuiçOes transferência e par·
~icipaçOes em convênios e Ajustes; ..

11I-resultados financeiros (rendimentQS, acréscimQS ju
ros, correção monetária, etc ... ) de suas aplicaçOes obede
cida a legislação em vigor;

IV - recursos de pessoas físicas e jurídicas, públicas e
privadas, nacional e estrangeiros, sob a forma de doação,
observada a legislação aplicáveis;

v- tOdo e qualquer recurso proveniente de multas ou

penalidades que ten.ham origem· na fiscalização e açOesda Secretaria Municipal de Saúde; .

VI -receitas provenientes do ressarcimento-de despe

r.e:~~;eusu~r.jO~ com cobertura securi~ári~ ~ntidade pri-

VII • outras receitas;

Art 30 - O Fundo poderá receber dotaçoes contribuiçoes 
-e outras receitas para realização de objetivos específicos.

Art 4? - Os recursos do Fundo Municipal de Saúde serão
aplicados:

I - no financiamento total ou parcial de programas inte
grados de saúde desenvolvidos pela Secretaria Municipal
de Saúde ou çom ela conveniados;

11• no pagamento pela prestação de serviços para exe
cução de programas ou projetos específicos na área de sa·
!.lde;

111·na aquisição do material permanente e de consumo
de medicamentos, vacinas, leite e alimentos necessários
ao de~nvolvlmentodos programas;

IV· na construção, reforma, aplicação, aquisição ou lo
cação de Imóveis para a adequação da rede flslca de uni·
dade sanitária, ambulatórios, laboratórios, hospitais e outros
estabelecimentos de prestação de serviços de sa!.lde;


